


















































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.269.803/0001-68

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

21/10/1971 

 
NOME EMPRESARIAL 

REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
PORTE 

DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.41-3-00 - Previdência com plem entar fechada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

65.50-2-00 - Planos de saúde  

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 

R MENA BARRETO 
NÚMERO 

143 
COMPLEMENTO 

1 AO 7 ANDS 

 
CEP 

22.271-100 
BAIRRO/DISTRITO 

BOTAFOGO 
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/08/2021 às 10:53:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.269.803/0001-68

Razão Social:REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST
SOCIAL

Endereço: R MENA BARRETO 143 1 AO 7 ANDAR / BOTAFOGO / RIO DE
JANEIRO / RJ / 22271-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2021 a 26/08/2021 

Certificação Número: 2021072800482618789223

Informação obtida em 10/08/2021 10:26:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



21/05/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?Tipo=1&NI=34269803000168&passagens=0 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL
CNPJ: 34.269.803/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:46:12 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2021.
Código de controle da certidão: 9CBC.F923.40DE.21EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:  
Tendo em vista MS impetrado para liberação da certidão, sendo que o 
único óbice é a inscrição n. 17.497.684-4, que contém a cobrança de 
valores afastados pela ação ordinária nº 5039895-44.2019.4.02.5101, 
o débito foi encaminhado à RFB para desmembramento e apuração do sal
do após alocações.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
javascript:ajuda()
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1914222-1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 34.269.803/0001-68 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para f ins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a

presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identif icado, ressalvado o direito de a Receita Estadual

cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/08/2021 10:38

VÁLIDA ATÉ : 08/11/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da

Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verif icação de sua autenticidade na internet, no endereço: w w w .fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 51121512
Data: 10/08/2021

Hora: 09:57:33
Válida até: 09/09/2021

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 34.269.803/0001-68 - REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

* As  incorreções  porventura  existentes , referentes  ao nome, CPF ou CNPJ são de intei ra  responsabi l idade do

requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas,
correspondentes aos úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima
iden�ficado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os
débitos inscritos ou não na Dívida A�va do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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7031014857
FP/SUBEX/REC-RIO/CIS-4

33624/2021

REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

RUA MENA BARRETO 143
1 2 3 4 5 6 7 8 PAV
BOTAFOGO RIO DE JANEIRO 22271-100 RJ

34.269.803/0001-68 0.059.414-8

1897 23/12/2003

Rio de Janeiro, 13 de MAIO de 2021. HORA:09:28
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Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 51121512
Data: 10/08/2021

Hora: 09:57:33
Válida até: 09/09/2021

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CNPJ: 34.269.803/0001-68 - REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

* As  incorreções  porventura  existentes , referentes  ao nome, CPF ou CNPJ são de intei ra  responsabi l idade do

requerente.

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas,
correspondentes aos úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima
iden�ficado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os
débitos inscritos ou não na Dívida A�va do Estado.

Para efeito de validação desta cer�dão, consultar: h�p://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 34.269.803/0001-68
Certidão nº: 16744551/2021
Expedição: 27/05/2021, às 15:06:41
Validade: 22/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.269.803/0001-68,
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0135700-94.2004.5.01.0020 - TRT 01ª Região * 

0021400-68.1999.5.01.0029 - TRT 01ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 16744551/2021. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Relatório da Entidade

REAL GRANDEZASigla:

CNPJ: 34.269.803/0001-68

Nome Fantasia: -

Endereço: MENA BARRETO 143 1 AO 8 ANDS

Número do Processo: 00000.003018/6419-79

Data da Aprovação: 04/07/2008

SimArquivo do Estatuto disponível?
Quadro Comparativo disponível? Sim

Razão Social: REAL GRANDEZA FUNDACAO DE PREVIDENCIA E ASSIST SOCIAL

Data Inicial de Vigência: 04/07/2008

Informações Básicas

Bairro: BOTAFOGO
Município: RIO DE JANEIRO

CEP: 22.271-100

Estado: RJ
País: BRASIL
Telefone: 2125286868
Fax: 21 25286693
E-mail: INSTITUCIONAL@FRG.COM.BR
Site: WWW.FRG.COM.BR

Natureza Jurídica PREVIC: PRIVADA
Data de Cadastro: 18/06/2008

Observações: -

Perfil da Entidade
Código: 0086-4

Fundamentação Legal: LC 108 / LC 109

Situação: NORMAL / EM FUNCIONAMENTO
Qualificação Quanto ao Número de Planos: MULTIPLANO
Data de Autorização: 06/07/1979
Data de Início do Funcionamento: 01/01/1972
Data de Encerramento: -
Número do Processo de Criação: 00000.003018/6419-79

Expediente de Comunicação de
Início de Funcionamento: -

Qtd. Máx. de Diretores Executivos: 5
Qtd. Máx. de Conselheiros Fiscais: 4
Qtd. Máx. de Conselheiros Deliberativos: 6

Tipo: SOCIEDADE CIVIL
Patrocínio Predominante: PÚBLICA FEDERAL

Outros Documentos disponível? Não

Estatuto da Entidade

Data Final de Vigência: -

Análise Técnica disponível? Sim

Número do Documento: 2342

Endereço

Número: -
Complemento: -

PORTARIA SPCTipo do Documento

04/07/2008Data do Documento:

Página 1 de 110/08/2021 15:23 Cadastro de Entidades e Planos - CADPREVIC
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Rua Mena Barreto, nº 143 – Botafogo - Rio de Janeiro – RJ – CEP: 22271-100 

E-mail: comercial@frg.com.br | Contatos: (21) 2528-6981 / 6665 
CNPJ: 34.269.803/0001-68 

 

 

 

 

À  

Comissão responsável pela Seleção pública de Entidade Fechada de Previdência Complementar. 
Município de Manaus - AM 

 

Ref.: Edital de Seleção n.º 01/2021  

 

 

 

CARTA APRESENTAÇÃO 

 

 

 

Informamos que a REAL GRANDEZA - Fundação de Previdência e Assistência Social - está 

apresentando documentos e proposta referente ao Edital de Seleção nº 01/2021, nos responsabilizando 

pelas informações prestadas.  

 

Declaramos que a entidade não fora declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, 

nem está sob intervenção ou liquidação extrajudicial.  

 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021.  

 

 

 

 

 

Patricia Melo e Souza 

Diretora de Seguridade (ARPB) 

mailto:comercial@frg.com.br


               

 

 

PROPOSTA TÉCNICA 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 – PREFEITURA DE MANAUS 
 
 

À 

Comissão responsável pela Seleção pública de Entidade Fechada de Previdência Complementar. 

 
 

Prezados Senhores, 

A REAL GRANDEZA – Fundação de Previdência e Assistência Social, estabelecida no Rio de 

Janeiro - RJ, vem por meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do Plano de Benefícios 

dos servidores do Município de Manaus, Amazonas. 

 

Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seu anexo 

inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente proposta. 

 
1. EXPERIÊNCIA DA ENTIDADE 

1.1 Rentabilidade da Carteira de Investimento da EFPC em relação a todos os planos de 

contribuição definida geridos, demonstrando a origem da rentabilidade e a respectiva composição. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

Rentabilidade Mensal (%)

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

2020 0,20% -1,32% -9,81% 2,72% 2,11% 2,59% 3,45% -1,59% -1,16% 0,05% 4,13% 4,90%

2019 3,97% 0,22% 0,22% 1,08% 2,63% 3,92% 1,10% 0,09% 1,80% 2,90% -1,32% 2,95%

2018 4,68% 0,52% 0,35% -0,25% -3,61% -0,79% 2,37% -0,32% 0,41% 5,08% 1,56% 1,03%

2017 3,30% 4,78% 0,11% -0,39% -2,29% 0,17% 3,66% 1,58% 2,55% -0,72% -1,05% 1,14%

2016 0,03% 2,19% 9,71% 5,75% -1,85% 3,72% 4,38% 0,46% 1,82% 2,83% -2,71% 2,69%

Ano

2020 5,54%

2019 21,22%

2018 11,27%

2017 13,34%

2016 32,44%

Ano Rentabilidade Anual (%)



               

 

1.2. Ativo Total da EFPC (em milhões de R$) nos últimos 5 (cinco) anos: 

 

 Ano PL em R$ milhões 

2020 18.488 

2019 18.020 

2018 15.970 

2017 15.099 

2016 14.220 

 

 

1.3. Quantitativo de participantes, patrocinadores e planos da EFPC nos últimos 5 (cinco) anos: 

 

Ano Qtde. de Participantes Qtde. de Patrocinadores Qtde. de Planos 

2020 12.721 3 2 

2019 12.576 3 2 

2018 12.815 3 2 

2017 12.795 3 2 

2016 12.917 3 2 

 

 

1.4. Estrutura de Governança (Composição dos Órgãos Estatutários, Existência de Comitês, 

Comitês de Investimento, Comitês de Planos, Processo de Gestão de Riscos e Controles Internos, 

além da experiência da entidade na administração de planos de contribuição definida. 

 

 Diretoria Executiva 

Composta por 5 diretorias, sendo:  

 
Diretoria da Presidência 

Diretoria de Seguridade (Eleito) 

Diretoria de Investimentos 
Diretoria de Administração e Finanças 

Diretoria de Ouvidoria (Eleito) 

 

Adicionalmente às atribuições previstas no Estatuto, os 
membros da Diretoria Executiva têm como principais 

responsabilidades:  

 
O Diretor-Presidente é o administrador responsável 

pela Gestão de Riscos.  



               

 

 

O Diretor de Investimentos é o Administrador 

Estatutário Tecnicamente Qualificado - AETQ perante 

à PREVIC, responsável pela gestão dos recursos 
garantidores dos Planos.  

 

O Diretor de Seguridade é o Administrador 
Responsável pelos Planos de Benefícios – ARPB 

perante à PREVIC.  

 
O Diretor de Administração e Finanças é o responsável 

pela Contabilidade da REAL GRANDEZA perante à 

PREVIC e responde pelo acompanhamento, supervisão 

e cumprimento das normas e procedimentos de 
contabilidade previstos na legislação. 

 

O Diretor-Ouvidor é o responsável pelo 
relacionamento com os Participantes e Assistidos e 

pelo Programa de Responsabilidade Social da REAL 

GRANDEZA. 

  

 Conselho Deliberativo 

 O Conselho Deliberativo é constituído de 6 (seis) 

membros, todos Participantes ou Assistidos da REAL 

GRANDEZA, que atendam aos requisitos e 
qualificações estabelecidos no Estatuto e na legislação 

vigente.   

  

 Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal será composto por 4 (quatro) 
membros, todos Participantes ou Assistidos, que 

atendam aos requisitos e qualificações estabelecidos na 

legislação e no Estatuto.  
 

 Comitê de Investimentos - CIRG 

  

O Comitê de Investimentos – CIRG - tem por finalidade 

avaliar, aprovar e monitorar a aplicação dos recursos, 
por meio de propostas elaboradas pela Diretoria de 

Investimentos e baseadas em procedimentos, critérios, 

políticas e manuais estabelecidos pela entidade. 
  

 Comitê de Saúde - CS 

 

O Comitê de Saúde - CS - tem por finalidade:  

 
Monitorar a gestão e o cumprimento da política de 

saúde da REAL GRANDEZA, através de indicadores, 

relatórios e do acompanhamento permanente de suas 
ações, emitindo pareceres;  

 

Formular recomendações, propostas e emitir pareceres 

ao Conselho Deliberativo;  
 

Assessorar o Conselho Deliberativo em assuntos 

relacionados à Saúde.  



               

 

Comitê de Previdência - CP 

 

O Comitê de Previdência – CP - é órgão colegiado 

vinculado diretamente ao Conselho Deliberativo e tem 

por finalidade:  
 

Assessorar o Conselho Deliberativo na gestão dos 

planos previdenciários, e de suas disposições 
regulamentares, em consonância com as melhores 

práticas de mercado, e com a legislação específica de 

Previdência Complementar visando preservar a 
solvência e perenidade dos planos geridos. 

  

Comitê de Auditoria Independente - CARG 

 

O Comitê de Auditoria – CARG – é um órgão 
colegiado vinculado diretamente ao Conselho 

Deliberativo, tem como finalidade:  

 

Assegurar uma efetiva supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis e financeiras, 

bem como avaliar a efetividade das auditorias interna e 

independente, com foco nos controles internos, riscos, 
conformidade e governança, observadas as disposições 

dos normativos internos e da legislação vigente. 

 

Assessoria de Compliance e Riscos - ACR 

 
A Real Grandeza possui uma assessoria dedicada aos 

controles internos e todo o processo de mapeamento e 

gestão de riscos. Além dos processos atuais, a área está 
implantando o sistema de gestão da qualidade – SGQ, 

que permitirá a certificação dos processos da entidade. 

 

 

 

1.5. Qualificação técnica e experiência da Diretoria Executiva: 

 
 

Membro da 

Diretoria Executiva 

(Nome) 

Cargo/Função 

Tempo de Experiência 

em Previdência 

Complementar 

Formação Acadêmica 

Sergio Wilson Ferraz 

Fontes 
 Diretor Presidente 29 anos 

Formação em Engenharia 

Mecânica, com mestrado em 
Engenharia Nuclear e 

Planejamento Energético 

(Coppe/UFRJ); MBA Executivo 

no Coppead e MBA de 

Governança Corporativa no 

IBMEC. Certificado pelo Instituto 

de Certificação dos Profissionais 

de Seguridade Social (ICSS), com 

ênfase em Investimentos. Cursou 

Fundamentals of Private 



               

 

Retirement Systems pela Wharton 

School, escola de negócios da 
University of Pensilvânia. 

 Patricia Melo e Souza 

 Diretora de 

Seguridade e ARPB 

dos planos. 

7 anos 

Formação em Construção 

Civil/Edificações (CEFET-RJ), 

Comunicação Social (UNESA) e 

MBA em Gestão de Projetos 

(IBMEC). Certificada pelo 

Instituto de Certificação dos 

Profissionais de Seguridade Social 

(ICSS), com ênfase em 

Administração e Investimentos. 

Cursou especialização em 

Previdência Complementar 

(UERJ) e diversos cursos nas áreas 
de Administração, Investimentos, 

Demonstrações Contábeis, 

Legislação Aplicada a Entidades 

Fechadas de Previdência 

Complementar, entre outros.  

Patricia Correa de 

Queiroz 

Diretora de 

Investimentos e 

ARTQ dos planos. 

21 anos 

Formação em Economia, com 

especialização em Análise de 

Mercado de Capitais pela 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) e 

Gestão Estratégica de 

Investimentos (London Business 

School). Certficada pelo Instituto 
de Certificação dos Profissionais 

de Seguridade Social (ICSS), com 

ênfase em Investimentos. 

 

Paulo de Oliveira C. 

F. Soares 

Diretor de 

Administração e 

Finanças 

7 anos 

Formado em Engrenharia Elétrica 

pela Universidade Santa Úrsula, 

em 1983, graduou-se também em 

Análises de Sistema pela Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de 

Janeiro (PUC-RJ), em 1987, 

mesmo ano que ingressou em 

Furnas. Dez anos mais tarde, 

durante a cisão das atividades 
nucleares da empresa, foi 

transferido para a Eletronuclear. 

Atuou nas áreas de Engrenharia, 

Infraestrutura de TI e 

Comercialização de Energia. Fez o 

MBA em Gestão Empresarial pela 

Fundação Getúlio Vargas (FGV); o 

MBA em Comercialização de 

Energia pela Universidade 

Corporativa Eletrobrás (UNISE); 

as Certificações com Ênfase em 
Administração e Ênfase em 

Investimentos obtidas no Instituto 

de Certificação dos Profissionais 

de Seguridade Social (ICSS); e a 

habilitação concedida pela 

Superintendência Nacional de 



               

 

Previdência Complementar 

(Previc). 
 

Horácio de Oliveira Diretor de Ouvidoria 40 anos 

Advogado, administrador, bacharel 

em Ciências Jurídicas, dirigente 

certificado pelo ICSS e 

credenciado na CVM como 

administrador de Carteira de 
valores Mobiliários. 

 

 

 
1.6. Forma de escolha dos membros do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Diretoria, 

Executiva e Comitê de Investimento. 

 

Diretoria Executiva 

 

• 1 (um) Diretor-Presidente – Indicado pelas Patrocinadoras; 

• 1 (um) Diretor de Investimentos – Indicado pelas Patrocinadoras; 

• 1 (um) Diretor de Administração – Indicado pelas Patrocinadoras; 

• 1 (um) Diretor de Seguridade – Eleito por participantes ativos; 

• 1 (um) Diretor de Ouvidoria – Eleito por participantes assistidos. 

 

Todos os Diretores serão nomeados e exonerados pelo Conselho Deliberativo, nos termos 

estabelecidos no Art. 13, inciso VI, da Lei Complementar nº 108/2001.  

 

Todos os membros da Diretoria Executiva terão mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) 

recondução, sendo, entretanto, demissíveis ad nutum.  

 

As eleições diretas para a escolha dos representantes dos Participantes ou Assistidos que comporão 

a Diretoria Executiva serão realizadas conforme as regras estabelecidas no Capítulo VI, deste 

Título. 

Conselho Deliberativo 

 

• (três) Conselheiros indicados pelas Patrocinadoras;  



               

 

• 1 (um) Conselheiro eleito pelos participantes ativos;  

• 1 (um) Conselheiro eleito pelos assistidos;  

• 1 (um) Conselheiro eleito pelos participantes ativos e assistidos, sem distinção entre eles.  
 

O mandato será de 4 (quatro) anos, com garantia de estabilidade, permitida 1 (uma) recondução. 

 

Conselho Fiscal 

 

• (dois) Conselheiros indicados pelas Patrocinadoras, na forma estabelecida na legislação de regência 

das Entidades Fechadas de Previdência Complementar;  

• 1 (um) Conselheiro eleito pelos Participantes;  

• 1 (um) Conselheiro eleito pelos Assistidos. 

 

Os representantes dos Participantes ou Assistidos serão eleitos entre seus pares, em votação direta, conforme 

disposto no Estatuto. O mandato será de 4 (quatro) anos, vedada a recondução. 

 
 

Comitê de Investimentos 

 
 

O Comitê de Investimentos é composto por 02 (dois) subcomitês. O Subcomitê de Risco é responsável pela 

gestão e ajuste permanente dos riscos inerentes às aplicações financeiras dos planos de benefícios da REAL 

GRANDEZA, e é formado por 05 (cinco) membros: 

• Diretor-Presidente;  

• Diretor de Administração e Finanças;  

• Representante dos participantes;  

• Representante dos assistidos;  

• Representante do Conselho Deliberativo escolhido pelo Colegiado entre os eleitos.  

 

O Subcomitê de Alocação é responsável pela aprovação final das propostas de negociação com ativos 

financeiros que compõe as carteiras de investimento dos planos de benefícios e é formado por 05 (cinco) 

membros:  

• Diretor de Investimentos;  

• Diretor de Seguridade;   

• Diretor-Ouvidor;  

• Representante do Conselho Deliberativo, escolhido entre os indicados pelas patrocinadoras;  

• Representante do Conselho Deliberativo, escolhido entre os eleitos. 

 

 



               

 

1.7. Experiência da entidade em planos de Contribuição Definida: 

 

A REAL GRANDEZA administra plano de Contribubição Definida/Variável desde 2002.  

 

 

1.8. Canais e meios fornecidos aos patrocinadores e participantes para prestação de 

informações: 

 

A REAL GRANDEZA prestará toda a assessoria na implantação do RPC, elaborando todo o 

material de divulgação e campanhas didáticas sobre as regras do plano. Além do plano de 

comunicação, são disponibilizados diversas informações nos canais de comunicação e atendimento 

detalhados abaixo: 

 

 Canais de Comunicação: 

 
Site Institucional (www.frg.com.br) 

Site Dedicado ao Plano (www3.frg.com.br/previdencia/plano-de-contribuicao-
definida-18) 

Jornal Digital (www3.frg.com.br/quem-somos/informativos-3) 

Boletim de Previdência (www3.frg.com.br/BoletimPrevidencia) 

Boletim de Investimentos (www3.frg.com.br/GestaoFinancas) 

Boletim de Saúde (www3.frg.com.br/ConexaoSaude)  
TV Real (www.youtube.com/channel/UCNtyxVtxICcyHmCIU3p7_0g) 
Mídias Sociais (Facebook, Instagram e Linkedin)  

 Canais de Atendimento 

 
Presencial (na sede e nos 10 postos avançados) 
Central Telefônica 
Central 24 horas (Plano de Saúde) 
E-mail 
Atendimento especializado por vídeo 
Autoatendimento (Site e App) 
Atendente Virtual (Chatbot) 
Whatsapp (Novo) 
  

 

 

1.9. Tempo de Existência da Entidade. 

 

A REAL GRANDEZA completou 50 anos de existência em 5 de agosto de 2021. 

 
 

 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/bittencourt/AppData/Roaming/Microsoft/Word/www.frg.com.br
https://www3.frg.com.br/previdencia/plano-de-contribuicao-definida-18
https://www3.frg.com.br/previdencia/plano-de-contribuicao-definida-18
https://www3.frg.com.br/quem-somos/informativos-3
https://www3.frg.com.br/BoletimPrevidencia/
https://www3.frg.com.br/GestaoFinancas/
https://www3.frg.com.br/ConexaoSaude/index.html
http://www.youtube.com/channel/UCNtyxVtxICcyHmCIU3p7_0g
https://www.facebook.com/frg.realgrandeza/
http://www.instagram.com/real.grandeza/


               

 

2. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS PROPOSTO PARA 

MANAUS 

 

2.1. Informar a existência de comitê gestor para o Plano de Benefícios proposto pela EFPC 

para o Município, indicando a composição, atribuições, número de assentos e se há assento(s) 

para o patrocinador. 

 

Atualmente a Real Grandeza possui um Comitê de Previdência que tem o papel de assessorar o 

Conselho Deliberativo na tomada de decisões sobre a gestão dos planos previdenciários. Com a 

criação de um novo plano voltado para os entes públicos, pode ser analisada a possibilidade de 

criação de um comitê específico para assessorar o Conselho Deliberativo na gestão deste plano. 

  

2.1.1. Entre as atribuições do comitê gestor do Plano de Benefícios, é possível constar a de 

deliberar sobre a forma e condições de contratação de seguros que serão oferecidos aos 

segurados do plano? 

 

A criação do comitê, sua formação e competências devem ser negociadas na ocasião da 

formalização do convênio de adesão com a EFPC. 

 

2.2. Forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas de administração e de 

carregamento, cobradas dos participantes sobre as contribuições e/ou saldo de conta. Os 

valores apresentados nesta proposta devem ser expressos em percentual ao ano, com duas 

casas decimais. 

 

TAXA DE CARREGAMENTO (%) TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) 

 
0,00% (zero) 

 

 
0,47% 

 

Observação: As taxas devem ser revistas anualmente, por ocasião da aprovação do plano de custeio.    

 

 

 

 

 



               

 

2.3. Valor das despesas administrativas por ativo e por participante: 

 
 

Classe de Investidor Despesa 

Administrativa/Ativo 

Despesa Administrativa/ 

Participante 

   
ESI 

 
0,26% 

 

 
3.747 

 

 

2.4. Necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador2. 

 

Não haverá custo de implantação. 

 

2.5. Detalhamento dos Benefícios de Risco que serão oferecidos pelo Plano. Informar também 

se serão oferecidos diretamente pela Entidade ou por meio de outra instituição contratada. 

O Modelo de plano proposto é constituído na modalidade de Contribuição Definida, sem 

possibilidade de desequilíbrio atuarial. Segue o modelo padrão sugerido pela PREVIC, o que 

garante a aprovação automática, o que agiliza a implantação do plano. 

Os benefícios de risco oferecidos pelo plano são: Aposentadoria por Invalidez e Pensão por Morte. 

São calculados com base em 100% da conta de contribuição dos participantes + parcela do 

patrocinador. Por opção individual do participante, pode ser contratada uma cobertura adicional de 

risco, que garantirá um aporte único na conta do participante. Tal cobertura será oferecida por uma 

seguradora contratada. 

 

2.6. Etapas para Implementação do Plano. 

 

Após a seleção da entidade, em função do modelo de RPC escolhido pelo ente federativo, haverão 

duas possibilidades: 

 

Se o ente federativo for o primeiro a firmar convênio com um novo plano, será necessário cumprir as 

seguintes etapas: 

 

• Assinatura do convênio de adesão; 

• Aprovação do regulamento pelo ente federativo; 

• Elaboração de estudo de viabilidade; 

• Elaboração de parecer jurídico; 



               

 

• Aprovação do regulamento e convênio pela Diretoria Executiva da EFPC; 

• Aprovação do regulamento e convênio pelo Conselho Deliberativo da EFPC; 

• Aprovação dos Patrocinadores atuais, SEST e PREVIC; 

• Implantação operacional (configuração de sistemas, app e site) 

• Lançamento do plano. 

 

Se o ente federativo aderir a um plano em operação, será necessário cumprir as seguintes etapas: 

 

• Assinatura do convênio de adesão; 

• Aprovação do convênio pela Diretoria Executiva da EFPC; 

• Aprovação do convênio pelo Conselho Deliberativo da EFPC; 

• Aprovação do convênio pela PREVIC (Se for utilizado o modelo de convênio padrão a 

aprovação é automática) 

• Implantação operacional (configuração de sistemas, app e site) 

• Lançamento do plano. 

 

 

2.7. Informar as estratégias de divulgação, os procedimentos de inscrição, as etapas, os canais 

e recursos ofertados para a implantação do plano e para o atingimento do público-alvo, além 

de listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes. 

A Real Grandeza prestará todo o suporte nas estratégias de lançamento do plano, incluindo plano de 

comunicação, peças de marketing, palestras aos servidores atuais e aos novos, treinamentos de 

representantes do ente. Para adesão dos novos participantes(servidores) a Real Grandeza 

disponibilizará plataforma 100% digital.  

Os canais de comunicação e informações aos participantes foram listados no item 1.8. 

 

2.8. Plano de Educação Previdenciária: Ações de educação financeira e previdenciária, os 

canais e ações que serão desenvolvidas pela EFPC para atender ao plano de benefícios, além 

dos canais e ações em curso na EFPC. 

 

Programa De Olho no 
Futuro  (Clique aqui) 

Programa de Educação Financeira mantido pela Real Grandeza 
há mais de 10 anos, que conta com os seguintes recursos: 
 
- Página inserida no site institucional; 
- Matérias sobre o tema; 
- Vídeos de palestras sobre diversos temas; 
- Webinares periódicos sobre os resultados dos planos; 
- Simuladores de Benefícios  

https://www3.frg.com.br/quem-somos/educacao-financeira-e-previdenciaria-468?


               

 

- Extratos de acompanhamento do saldo de conta; 
- Informe de Benefício Futuro; 
- Boletins de Previdência; 
- Boletins de Investimentos; 
- Perguntas e Respostas. 
 
 
 
  

Programa de Preparação 
para Aposentadoria - 
PPA 

 O Programa de Preparação para Aposentadoria – PPA – (em 
implantação) será permanente e direcionado à todos os 
participantes dos planos de previdência, desde a adesão até o 
período de aposentadoria, sempre com foco no planejamento 
previdenciário, abordando 7 dimensões da saúde integral, tais 
como:  
 
- Saúde Física; 
- Saúde Mental / Intelectual; 
- Saúde Emocional; 
- Saúde Financeira; 
- Saúde Espiritual; 
- Saúde Ambiental; 
- Saúde Social. 
  

 

 

2.9. Informar a modelagem do plano e os benefícios de Risco oferecidos. 

 

O plano proposto é multipatrocinado e constituído na modalidade de Contribuição Definida, sem 

possibilidade de desequilíbrio atuarial.  

O plano oferece 2 (dois) benefícios de risco, a Aposentadoria por Invalidez e Pensão por Morte. No 

caso dos benefícios de risco o participante poderá contratar uma cobertura adicional, que nos casos 

de sisnistros resultará em um aporte único na conta individual do participante, para suportar o 

pagamento dos benefícios. Tal cobertura é opcional e gerida por seguradora contratada.  

 

2.10. Informar se EFPC tem condições de oferecer plano de acordo com o perfil de risco do 

participante. 

Atualmente a Real Grandeza não administra nenhum plano com diferentes perfis de investimentos, 

mas o novos planos, incluindo o proposto aos entes federativos, já contam com esta previsão. 

 

 



               

 

 

2.11. A Entidade, mediante a realização de estudo interno de viabilidade, se dispõe a 

desenvolver Plano de Benefícios específico para o Município de Manaus? Quais condições? 

Esse plano, a partir de acordo entre o Município e EFPC, poderá ser oferecido a outros entes 

como multipatrocinado? 

 

A Real Grandeza pode realizar estudo interno de viabilidade para desenvolver plano de benefícios 

específico para o município de Manaus, mas sua implementação dependerá do resultado do estudo 

de viabilidade e, nesse caso, haveria custo elevado de implantação e necessidade de aporte para 

suportar as despesas fixas dos 5 primeiros anos de operação.  Recomendamos a adesão do 

município ao plano multipatrocinado oferecido pela Real Grandeza, que utiliza um modelo padrão 

certificado pela Previc, o que agiliza a implementação do plano. 

  

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A EFPC 

 

3.1. Informar a Política de Investimentos da EFPC, a existência de perfis de investimento, a 

existência de contratos de gestão com gestores internos e externos; se a gestão dos 

investimentos é terceirizada. Caso a gestão de investimentos seja terceirizada, informar a 

existência de relatório circunstanciado dos gastos, acompanhamento da qualidade com metas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais, além de avaliação dos custos diretos e indiretos dos serviços 

terceirizados. 

 

Com reservas superiores a R$ 18 bilhões, formadas pelas contribuições dos participantes e das 

empresas patrocinadoras - a Real Grandeza está entre os dez maiores fundos de pensão do país, 

segundo ranking da Associação Brasileira das Entidades de Previdência Complementar (Abrapp) e 

seu modelo de gestão de investimentos é referência de mercado por conjugar segurança, 

rentabilidade e uma administração totalmente transparente. Os participantes têm representação no 

Comitê de Investimento e em todas as instâncias de decisão sobre os investimentos. 

Ativos e assistidos também podem acompanhar de perto todas as operações realizadas no mercado 

financeiro por meio do site da Real Grandeza ou da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Os 

profissionais da área são certificados por entidades reconhecidas no mercado e obedecem a código de 

conduta específico.  



               

 

A entidade mescla gestão interna com gestores externos de alto padrão, conforme o Mapa de Taxas e 

Performance dos Fundos de Investimentos, que segue em anexo.  

Os planos mantidos atualmente não utilizam perfís de investimentos, mas os novos planos já contam 

com essa previsão.  

As políticas de investimentos dos planos atuais podem ser acessadas no endereço abaixo: 

https://www.frg.com.br/investimentos/politicas-de-investimentos-242 

 

3.2. Informar se a EFPC possui auditoria interna, ouvidoria, canal de denúncias, manual de 

governança corporativa, selo de autorregulação. 

 

Sim, a Real Grandeza possui Auditoria Interna e Comitê de Auditoria Independente (uma obrigação 

imposta pelo fato de estar enquadrada como uma Entidade Sistemicamente Importante – ESI, que 

garante fiscalização constante da PREVIC)  

A Real Grandeza possui uma Diretoria de Ouvidoria, que é responsável por todo o relacionamento 

com os participantes. Possuímos um canal exclusivo para denúncias anônimas, o e-mail: 

denuncia@frg.com.br.  

A Real Grandeza foi a primeira EFPC a receber o Selo de Autorregulação em Governança 

Corporativa e recentemente obteve o Selo de Autorregulação em Governança de Investimentos. 

Recebeu em 2021, pela 4ª vez, o Selo Pró-Equidade de Gênero e Raça. Também em 2021, recebeu 

pela terceira vez, o Prêmio WEPS, que tem como propósito incentivar e reconhecer os esforços das 

empresas que promoveram a cultura da equidade de gênero e empoderamento da mulher no Brasil. 

 

As informações podem ser comprovadas no endereço abaixo: 

https://www.frg.com.br/quem-somos/organograma-72 

 

3.3. Informar se possui Manual de Conduta e Ética e as práticas para a Mitigação de 

Conflitos de Interesse. 

 

Sim, a Real Grandeza possui Código de Conduta e ética, que pode ser acessado no endereço abaixo: 

https://www.frg.com.br/quem-somos/codigo-de-conduta-e-etica-262 

https://www.frg.com.br/investimentos/politicas-de-investimentos-242
https://www.frg.com.br/quem-somos/organograma-72
https://www.frg.com.br/quem-somos/codigo-de-conduta-e-etica-262


               

 

Além do código, existe a Comissão de Ética, composta por representantes da Real Grandeza, das 

Patrocinadoras, das Associações de empregados e aposentados. Possui como atribuições:  

• Zelar pelo cumprimento do Código de Conduta e Ética da REAL GRANDEZA, para que seja 

considerado e respeitado em todos os processos de negócio e atividades.  

• Orientar sobre as disposições de conduta e ética, respondendo às consultas formuladas pelos 

integrantes do Quadro Corporativo, por Fornecedores e Prestadores de Serviços, bem como parceiros 

de negócios, divulgando, por meio de documento escrito ou eletrônico, quaisquer orientações ou 

interpretações que possam contribuir para a efetiva aplicação do Código. Página 10 de 10  

• Receber representações e denúncias sobre violações às normas do Código, bem como proceder à 

respectiva apuração, verificando a sua pertinência e enquadramento no Código de Conduta e Ética. 

 

3.4. Informar se a EFPC divulga os valores gastos com serviços de terceiros: administradores 

de carteira, assessoria jurídica, atuários, auditoria independente, consultorias, contadores e 

outros considerados relevantes. 

 

Sim, a Real Grandeza divulga todos os seus gastos administrativos anualmente, através do Relatório 

Anual de Informações – RAI, que pode ser acessado no endereço abaixo: 

https://www.frg.com.br/quem-somos/relatorio-anual-frg-74 

 

3.5. Informar se a EFPC divulga a remuneração dos conselheiros, dirigentes e 

administradores consolidada ou individualmente, de forma separada dos demais encargos e 

salários. 

 

A Real Grandeza divulga amplamente as despesas com remuneração de forma consolidada. A gestão 

da entidade é absolutamente transparente e as informações detalhadas das remunerações de 

dirigentes e conselheiros são franqueadas a todos os patrocinadores e instituidores dos planos 

previdenciários, que podem ser auditados periodicamente, mediante solicitação formal. 

 

 

 

 

https://www.frg.com.br/quem-somos/relatorio-anual-frg-74


               

 

3.6. Informar se a EFPC possui ou pretende possuir local/estrutura de atendimento presencial 

aos servidores que terão interesse em aderir ao RPC no município de Manaus. Se sim, 

informar como será a estrutura. 

 

A Real Grandeza possui postos de atendimento nas seguintes localidades: Angra dos Reis – RJ; 

Passos – MG; Brasília – DF; Estreito – SP; Foz do Iguaçu – PR; Goiânia – GO; Itumbiara – GO; 

Marimbondo – MG; Mogi das Cruzes – SP; Vitória – ES. 

Para as demais localidades a Real Grandeza aposta nos serviços digitais de autoatendimento. 

Através do portal de internet o participante pode interagir com a Real Grandeza e solicitar todas as 

informações necessárias ao acompanhamento dos planos, conforme detalhado nos canais de 

comunicação com o participante. 

 

 

 

DADOS DA PROPONENTE: 

 

NOME: REAL GRANDEZA 

RAZÃO SOCIAL: Real Grandeza – Fundação de Previdência e Assistência Social   

CNPJ Nº 34.269.803/0001-68 

ENDEREÇO: Rua Mena Barreto, nº 143 – Botafogo – Rio de Janeiro/RJ 

CEP: 22271-100  

TELEFONES: (21) 2528-6981 / 6665                                                                                    

E-MAIL: comercial@frg.com.br 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 

 

 

       Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021 

 

 

       Assinatura do representante legal:    

       Nome: Patricia Melo e Souza 

       Cargo: Diretora de Seguridade (ARPB) 
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